
Salomão, v cie Janeiro de 1937 ö l A R I O O F F I C I A L 
do Estado de Sâo Paulo iE. V. do Brasil) 

<ímif« fv Anna 4/.n 

Actos do Poder Executivo 
.(*) D E C R E T O W. 8.0«6, TOE 23 D E DESCEMBB.O D E 1»S« 

Apnrova o ltrsiilnnieiito Geral de Ad»»í«is*r«-
çao da F o r ç a Publica do Estado. 

0 DOUTOR ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, W -
.VaTiiador do Estado de São Paulo, usando das at tr ibuiçõe? 
gue lhe s ã o conferidas pelo art. 34, letra "o" da Constitui
ç ã o do "Estado, • ; 

Decretas 
Artigo Lo — Fica approvado o Regulamento Gerai de 

A d m i n i s t r a ç ã o da F o r ç a Publica do Estado do São Paulo, 
•que eom este baixa assignado pelo Secretario d» Seguran
ç a Poblxca. 

Artigo 2.o — Este decreto en trará em vigor tia claja 
Ao ssa publ icação, revogadas as d i spos i ções em còntrar iy . 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 29 de 
Bezembro de 1936. 

ARMANDO D E S A L L E S O L I V E I R A . 
Arthur Leite dc Barros Junior. 

Publicado na Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s da 
Segurança Publica,'Vos 30 dias do mez de dezembro ' de 
193S. Pelo Director Geral, Arthur Soter Lopes ,da Silva. 

t' - _ 
ttEC ULAMGNTO G E R A L D E ADMINISTRAÇÃO 

_{R. G . A . ) 

TITULO I 

Da o r s ' a i i i K i i P i i o do s é r v i o 

CA TITULO I 

Parte senil Artigo J.o — Os corpos de tropa, repart i ções « esta
belecimentos que tiverem a seu cargo fundos ou mate
riaes para gerir, constituem unidades administrativas; 

Artigo 2.0 — Essas unidades s ã o *as seguintes; i 
a) — Quartel General; 
b) — S e r v i ç o s (Engenharia, Fundos, Intendênc ia , o 

Material Belltco); 
c) — Hospital Militar; 
d) — S a n a t ó r i o Militar; 
e) — Centro de I n s t r u c ç ã o Militar; 
f) — Escola de E d u c a ç ã o Physica: 
g) — B a t a l h õ e s (de caçadores , de guardas o de bombei

ros) ; . ' i 

h) — Regimento de Cavallaria; i 
i) — Companhias e e squadrão independentes. ' ' 
Artigo 3.o — Cada unidade administrativa é norjnal-

mente gerida por um Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o qúè, sob 
a pres idênc ia do_ commandante, director ou chefe respecti
vo, providencia, t de conformidade com os regulamentos e 
d i spos i ções vigentes, acerca de tudo que sela uecessaritj 
á vida material da tropa, em tempo de paz, 'bem "como 
quanto ao material preciso para a m o b i l i z a ç ã o . '; 

Paragrapho único . '— O Conselho d» A d m i n i s t r a ç ã o 
exerce v i g i l â n c i a sobre o pessoal encarregado de'"escutar 
stías de l iberações e verifica a contabilidade dos gestores 
ds fundos 6 materiaes, sendo cada um da seus memüTos 
individualmente r e s p o n s á v e l por qualquer i rregu lar idaâe 
qus commetter ou consentir. 

Artigo í . o — Para s a t i s f a e ç ã o das necessidades aiate-
riaes do pessoal, a acção administrativa dos Co-nseihos de 
A d m i n i s t r a ç ã o consiste em receber oa recursos (em di
nheiro ou e s p é c i e ) , gerir-lhe o emprego e de tudo prestar 
contas. 

Purag-rapho único — As unidades administrativas re
cebem as d o t a ç õ e s de dinheiro e material, mediante pecti-
dos pu requ i s i ções , encaminhados aos ó r g ã o s competentes, 
ds" accõrdo com os effectivos e d i spos i ções das leis e re
gulamentos era vigor. 

Artigo S.o — A direcção e v i g i l â n c i a do- emprego <lo.s 

recursos assim obtidos, s ã o consignadas na escripta oas 
respectivas- contas. • ; 

Paragrapho Lo — Estas contas, acompanhadas de uai 
balancete, são - enviadas mensalmente ao Serv iço de Fun
dos, e, depois de regularizadas e verificadas, presentes ao 
Conselho Cerai de Admin i s tração , na f ô r m a do Regula 
mento do S e r v i ç o de Fundos. 

Paragrapho 21o — O balancete acima referido contl 
g u a r á o saldo do mez anterior, o movimento mensal de 
receita e. despesa e o saldo a transportar para o tnez se 
guinte. 

Artigo B.o — As dotações , tanto em dinheiro ,cotno 
espéc ie , s ã o do duas categorias: 

a) — timas resultam da aprec iação das necessidade.1-
individuses o distribuem-se de accõrdo com o efféet ivo. 
real a prover; 

b) — outras decorrem das necessidades da vida ooin-
mum ou da, diffleuldade de especificar a- dotação por indi
viduo, o t êm o- caracter de dotações globaes, d i s t r ibu ídas 
em razão- tio e f f e c t í v o da unidade e das varias s i t u a ç õ e s 
em que, por motivo de s e r v i ç o , ella pode achar-se, co.tis 
tituindo, conforme o fim especial a que- s ã o â e s t í n a d a s , os 
differentes supprimentos. 

Parasrapho Lo — As d o t a ç õ e s referida» na letra 
s í * : 

a) — soldo e g r a t i f i c a ç ã o ; 
B) — despesa de transporte individual; 
c) — d i á r i a s do a l i m e n t a ç ã o ; 
d) — qualquer outra addicional de vencimentos. 
Paragrapho 2.o — Os supprimentos de tiue-trata •& le

tra » destinam-se a: , 
a) — c o n s e r v a ç ã o de fardamento; 
b) - — c o n s e r v a ç ã o e reparação- de equipamento eiarxe-

» m e n t o ; 
o — c o n s e r v a ç ã o e reparação do armamento e mate

rial de guerra; 
d.) — c o n s e r v a ç ã o e reparação, do material de aquar-

uslaicer.to, alojamento e acampamento; 
e) — i l l u m i n a ç ã o ; 
f) — forragem e ferragem; 
g) — expediente; 5 
h) — despesas diversas. I 
Artigo ?.o — Quanto ás dotações especificadas no art i 

6.o, § l.o, o Conselho só as percebe na medida do estrjç-ta-
melite necessário, para assegurar a cada um dos militares 
presentes na unidade e recebimento das impor tânc ias aue. 
com taes t í tu los , lhes s ã o devidas pelo Estado. 

Paragrapho l.o — No que concerne as despesas do 
trarfcporte, o Conselho só i n t e r v é m para adeantat ao.-, 
militarea interessados, as quantias tjuç, por esse motivo 
lhes couberem, solicitando ao Serv iço <íe Fundos, median
te jus t i f i cação , providencias para o reembolso. 

Paragrapho 2.0 — Quanto á s indemnizações de d iá 
ria? o abonos, os Conselhos obedecerão ao disposto nos 
regulamentos espeeiaes. 

Artigo S.o — O emprego dos fundos correspondentes 
aos diversos supprimentos, é feito pelo Conselho de Ad
mini s tração , com a iniciativa e autonomia c o m p a t í v e i s 
com os interesses do Thesouro. 

Paragrapho l.o — A16m da remessa mensal das con
tas, de accõrdo com o art. S.O, § Lo, as unidades d e v e r ã o 
enviar, durante o me« de janeiro, ao Serv iço de Fundos, o 
ba lanço geral do movimento de dinheiros no anno findo. 

Paragrapho 2.6 — As úniuades devem igualmente 
prestar contas do movimento de material, pela seguinte 
fôrma: " " 

a) .— mensalmente: valor total da matér ia >prima re
cebida, adquirida, consumida e de seus res íduos , bem con o 
do material de consumo recebido e adquirido. 

.b) — annualmente: valores patrimoniaes de moveis, 
immoveis e semoventes. 
. • Artigo 9.o — A inspecção e f i sca l ização administra
tiva das unidades, s erão exercidas pelo Commando Geral, 
por in termédio dos CLefes de Serviço e do Inspector Ad
ministrativo, c o m p r e h e n d é : 

a) — a s s i s t ê n c i a administrativa permanente junto ao 
Conselho; 

b) — ver i f i cação da regularidade das contas; 
c) — correcções e rect i f i cações julgadas neces sár ia s ; 
d) — ver i f i cações per iódicas ou inesperadas das exis

tenciais era dinheiro e material; 
e) — exame de todos os documentos o registos re

ferentes â admin i s t ração , inclusive os das de l iberações do 
Conselho e sua correspondênc ia : 

f) — aprec iação da legalidade dos actos administra
tivos a que se referem esses documentos. 

Artigo 10 — . E m cada unidade administrativa; os 
fundos e documentos de valor s e r ã o deposP^dos, sob a 
responsabilidade do Conselho, em cofre espç^ de tres 
chaves, sendo clavicularlos o commandante, sub-com-
mandante ou fiscal e o thesoureiro, que ficarão, respecti
vamente, com as chaves números 1, 2 e 3. 

Paragrapho único — Os fundos de uma fracção ou 
destacamento sem Conselho, serão encerrados num cofre 
qua f icará sob a responsabilidade do commandante. 

Artigo 11 — As quantias superiores a tlois contos de 
r£is, s e r ã o depositadas em eatabeleelmeiuo bancário- oa 
caixa econômica , escolhido pelo Conselho, revertendo os 
juro,s a favor da unidade, como receita. 

Paragrapho ún ico — Serão permittidos pequenos 
adeantamentos ao thesoureiro para despesas de prometo 
pagamento. 

Artigo 12 Ô uriico competente para receber di
nheiros destinados á unidades é o thesoureiro ou seu 
substituto legai, saltfo impedimento destes, caso em que 
o commandante desiç-nará outro official para tal fim. 

Artigo 13 — Os fundos s ã o d is tr ibuídos ao corpo pela 
repart i ção competente, mediante requis ição do presidente 
do Conselho d o - A d m i n i s t r a ç ã o . 

Art . 14 «• Todo o material recebido, adquirido ou re
colhido ao deposito da unidade deve ser examinado, no 
acto d.a entrega,. por uma c q m m i s s ã o nomeada em bole
tim regimental e composta' do sub-convmandante ou fis-
eal, o almoxarife o outro official do corpo, salvo o caso 
do art. 100, S l.o. 

CAPITULO II 

Compos ição do Conselho de Admin i s t ração 

Artigo 15 — Os Conselho de Admin i s t ração compSem-
se, normalmente dos seguintes membros: 

a) —- presidente — o commandante, director ou che
fe da unidade; 

b> — relator — o sub-eonimanGante, fiscal, sub-dire
ctor ou autoridade inimediftta ao commandante; 

c) — vogai — um cónaraaadaate de sub-unidade, che
fe de secção , departamento oa clinica, s u b s t i t u í d o trimes
tralmente, por escala; 

d) '—• tfcesonrelro— o t u e s o u r e i r o - a l m o x a r i f » ; 
e) — secretario-archlvlstn — o secretario da unidade 

ou adjuneto da chefia. 
Paragrapho l.o — ffas pequenas unidades adminis

trativas, o Conselho será cons t i tu ído , apenas, de tres mem
bros: 

a) «res idente — o commandante, director ou chefe: 
b) — relator e secretario-nrchivlsta — a autoridade 

invmediata ao commandante; 
c) — thesoureiro — o thesoureiro-almoxarif e ou of

ficial que exercer essas f u n e ç õ e s . 
Paragrapho 2.o —• Nas unidades que dispuzerem so

mente de 2 offieiaes, o Conselho n ã o tu accionará, coíijr-
ó r g ã o deliberativo, para effeito das d i spos ições do Capi
tulo VI . 

Paragrapho 3 . c — Nessas unidades, o presidente d ' 
Conselho, a l é m de suas funeções própr ias e das do sub~ 
commandante ou fiscal, p a s s a r á t a m b é m certificado nas 
contas, canendo ao outro official oceupar-se de tudo »" 
qua disser respeito ás' Temais incurabe.icias administra 
tivas que, por d i spos i éões expressas; nio 1 possam ser con
fiadas a sub-tenente ou sargento'. 

Paragrapho 4.o — - O Esquadrão *e Companhias Inde
pendentes, Serv iço de Material BelliCo e. Sanatór io , t i 
rão seus Conselhos' organizados na "forma do l.o. 

Paragrapho 5.o — O Conselho do Quartel General te
rá como- relator o Chefe do Estado Maior e secretario-
arehivista o adjuneto da 2a. Secção do mesmo E . M . . 

Paragrapho 6.o — Do Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o do 
Serv iço de i n t e n d ê n c i a fará t a m b é m parte, como «nembro 
permanente, o Chefe do Estabelecimento de Material de 
I n t e n d ê n c i a . 

Artigo 16 — A fdneção de membro do Conselho não 
isenta nenhum official flo seu serv iço normal. 

Artigo 17 — Sempre que: fõr creada uma nova uni
dade administrativa, o seu regulamento f ixará a compo
s i ç ã o do respectivo Conselho. CAPITULO III 

Agentes do Conselho 

Artigo 18 — O Conselho de Adminis tração tem 
por agentes executivos os offieiaes de admin i s t ração , 03 
commandantes de companhias ê e squadrões e os chet»» 
de s e r v i ç o s ou encarregados de i n c u m b ê n c i a s esi-
peciaes que tenham temporariaciente dinheiro oü ma
terial a seu cargo (ajudante, medico, ve ter inár io , instru-
ctrutores, directores de escola regimental, ete->. 

Paragrapho Ú n i c o . Cada um desses asentes e res
p o n s á v e l perante o Conselho pela g e s t ã o do nmnTarlo • 

material que tiver para empregar, conservar, transiormatr 
ou distribuir, os quaes c o n s t a r ã o dos registos e escriptu 
r a ç ã o determinadas pelos regulamentos e i n s t r u c ç õ e s d< 
cada s e r v i ç o . 

CAPITULO IV 

j u s t a l l a ç n o e d i s s o l u ç ã o do Conselho 

Artig-o 19 — Os Conselhos da A d m i n i s t r a ç ã o dos 
serv i ços , corpos de tropa, estabelecimentos ou repart i çSet 
s erão installados ou dissolvidos pelo Commandante G e r i ' 
ou official por elle designado para represental-o, ootn 
a s s i s t ê n c i a do chefe do Serv iço de Fundos ou âe> um sen 
delegado, especialmente incumbido, da ver i f icação das 
contas. 

Artigo 20 — Do acto da ins ta lhtção ou dissolução dl 
Conselho ße l a v r a r á uma acta, assignada. p.or .todos o» 
membros e delegados presentes, sendo enviada uma er>-
pia ao Conselho Geral de A d m i n i s t r a ç ã o . 

Artigo 21 — No caso de fracções constitutivas de uma 
unidade administrativa aquartelarem separadamente, ma» 
na mesma localidade, o Conselho funec ionará onde eo 
achar o estado-maior da unidade. 

Paragrapho l . o — Si, porém, essas f racções estiverem 
destacadas em localidades distantes. a ã m l n i s t r a r - s e - S o In
dependentemente, prestando mensalmente contas â unida
de administrativa, sede do estado-maior do corpo, po 
meio dos balancetes e documentos justificativos, que, p» 
ra esse fim, lhe serão enviados, 

Paragrapho 2.0 — Si ainda taes fracções se subdivl 
direm em pequenos destacamentos sob as ordens de che
fes independentes, esses t a m b é m admlnlstram-se separa
damente a datar do dia da, s e p a r a ç ã o : sl. ao c o n t r a r l » 
reunirem-se v á r i o s pequenos destacamentos do mesma 
corpo, passam a ter uma unlea admin i s t ração , exercida 
pelo commando do novo destacamento, a partir do dia sa 
s u í n t e ao da r e u n i ã o . 

Parasrapho 3.o — Os destacamentos deixam de tsi 
a d m i n i s t r a ç ã o a u t ó n o m a q.uando em virtude da facHitlaât 
de c o m m u n i c a c õ e s , receberem o que lhes fõr devido nl 
unidade ou fracção de qua dependem. 

Paragrapho 4.o — O Commando Geral poderá. er3 
casos espeeiaes e quando Julgar cotiveniente, desligar da 
respectiva unidade, ligrando-a a outra ou dando-lhe admi
n i s t r a ç ã o a u t ô n o m a , qualquer fraceSo destacada. ' <Q 

Paragrapho 5.0 — Todo o destacamento que entrar na, 
fftiarníqão onde se achar uma f r a c ç ã o elo seu corno d» 
commando superior, cessa de se administrar s é p a r a d e -
mente. a parti- do dia segruinte áo da reunião , a tnsno» 
que tenha Teoebido ordem em contrario". 

CAPITULO V 

- '/ontveteMrlà e a t t r i b u i ç õ e s do Conselho -

Artigo 22 — Ao Conselho oomocte, a lém do d i fpos t» 
no Ttegulamento do Serv iço de Fundos: 

1) — resolver as q u e s t õ e s concernentes à fornecimen
tos e> contractos: 

2) — celebrar, mediante previa a u t o r i z a ç ã o ~ do Oom-
mando Geral, em épocas determinadas e de àccordo cora » 
l e g i s l a ç ã o em viaror. r>s contractos necessár io^ para pro
vimentos, c o n f e c ç õ e s Ou" reparaeSes. desde que as despesas 
estejam autorizadas pelOs regulamentos e t n s t r u e c õ e s res
pectivas, sem. entretanto, ultrapassar ns quant idade» « 
preços fixados nas t a b e l i ã s : 

^ \ — ordenar compras e prescrevei; confecções , e re
parações p a g á v e i s mediante a p r e s e n t a ç ã o á e facturas de
pois da n e c e s s á r i a concorrênc ia , salvo quando n ã o fôr pos
s íve l celebrar contractor ou s? tratar de pequenos forne
cimentos de enfreara immefliata: todavia a despesa sS podo 
ser ordenada, quando deva correr por conta de determi
naria supprimento ou das economias licitas e nSo exceda, 
de um conto de ré is . sendo i n d i s p e n s á v e l , fora destes ca
sos, a previa autor i zação do Commando Geral; 

4) — receber das repar t i ções pagadoras, por inter
médio do thesoureiro. os quantitativos dos dlfferentes sup-
nrintentos, bem como qualquer importânc ia destinada 1 
unidade; 

El — autorizar as despesas ex traord inár ias , dentro 
das respectivas verbas ou suprimentos, n ã o podendo 
axcedel-as, sob pena d« responsabilidade. & qual f icará 
t a m b é m suieito o agente executivo que a realizar ante« 
de publicada a ordem em Boletim da unidade. Exeeptuam-
se K>S casos e x e c u ç ã o urgente, detorminados pelo pre
sidente do Conselho, para os quaas a ordem deve ser 
publicada dentro de 24 horas: 

egurar aos commandantes de destacamentos 
o sub-unidades bem como aos chefes de serv içã3 ou in
c u m b ê n c i a s espeeiaes, os materiaes n e c e s s á r i o s á sua ad-
Tuinitracäo: 

71 — propor ao Commando Geral, quando fôr o caso, 
a, adopção das providencia? julgadas convenientes para. 
melhor funcelonamento do OonseUio": 

Sl — eommuniear ao Commandante Geral qualquer 
irregularidade ou falta na marcha da adminisraeSo. in
dicando os re sponsáve i s , todas a» vezes que as "providen
cias n e c e s s á r i a s estejam fora dr suas a t t r i b u i ç õ e s ; poAenft», 
entretanto, suspender o culpado, conforme a gravidade do 
facto, mediante reunião para esse fim especialmente con
vocada, com a presença , sempre que poss íve l , de represen
tante do Commando Geral: 

91 — autorizar a compra ou concerto de qualquer 
material neces sár io aos servlç/os da unidade, mediante In
d e m n i z a ç ã o . A compra ou concerto s e r ã o obr iga tór io s em 
estabelecimentos do Estado, quando se tratar tle material 
de transporte, armamento, equipamento ou outro qualquei 
que requeira uniformidade e c o n d i ç õ e s t e c h n í c a s espeeiaes 

10> — prestar ao Commando Geral. Inspector Admi
nistrativo, chefes de serv iço , -ou seus delegados, em qual
quer inspecção , todos os esclarecimentos aue lhe foret» 
pedidos; 

11) — inspeccionar os depós i tos da unidade, veland* 
pela bôa arrumação e acondicionamento de todo o mate
rial adquirido, fornecido ou recolhido, incumbindo a.o sul>-
eomraandante ou fiscal certificar-se, por o c e a s i ã o do en

cerramento annual ds eser ipturação . da exacta concor
dância entre as quantidades (ho referido material exis
tente nos d e p ó s i t o s e em serv iço , com as consignadas em 
carga: 

12) — assegurar-se como julgar conveniente e. no roi-
nimo, uma vez por mez. d.i ex i s t ênc ia effectlva dos fun
dos em cofre, sendo publicada em boletim a importância 
dos saldos encontrados. 

Artigo 23 — Os fornecimentos para subs i s t ênc ia flos 

Casina —6 — Tmorensa Officiai 


